
SECRETARIA DA FAZENDA 

Portaria n. 296 de 03 de agosto de 2009 

Cria Unidade Gestora na estrutura da Administração Pública Estadual  

Publicada no DOE de 04 de agosto de 2009

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 3º, do Decreto n. 140, de 28 de junho de 1991, com a redação dada pelo art. 1º, do Decreto n. 3.991, 
de 09 de fevereiro de 1995, 

R E S O L V E: 

Art.1º Criar no Esquema de Unidades Gestoras do Estado e, conseqüentemente, incluir no Anexo Único 
da Portaria n. 1.560, de 30 de dezembro de 1999, as seguintes unidades: 

ÓRGÃO UNIDADE DENOMINAÇÃO 

04  TRIBUNAL DE JUSTIÇA - TJ 

 04.211 COMARCA DE ALCOBAÇA 

 04.212 COMARCA DE  ANDARAÍ 

 04.213 COMARCA DE ANGICAL 

 04.214 COMARCA DE AURELINO LEAL 

 04.215 COMARCA DE BAIANÓPOLIS 

 04.216 COMARCA DE BARRA DO MENDES 

 04.217 COMARCA DE BARRO PRETO 

 04.218 COMARCA DE BOA NOVA 

 04.219 COMARCA DE  BOA VISTA DO  TUPIM 

 04.220 COMARCA DE  BROTAS DE MACAÚBAS 

 04.221 COMARCA DE BUERAREMA 

 04.222 COMARCA DE CAMAMU 

 04.223 COMARCA DE CANARANA 

 04.224 COMARCA DE COCOS 

 04.225 COMARCA DE CORIBE 

 04.226 COMARCA DE CORRENTINA 



 04.227 COMARCA DE COTEGIPE 

 04.228 COMARCA DE  CRISTÓPOLIS 

 04.229 COMARCA DE CURAÇÁ 

 04.230 COMARCA DE ENCRUZILHADA 

 04.231 COMARCA DE FORMOSA DO RIO PRETO 

 04.232 COMARCA DE GUARATINGA 

 04.233 COMARCA DE IBIQUERA 

 04.234 COMARCA DE IBIRAPUÃ 

 04.235 COMARCA DE IBIRATAIA 

 04.236 COMARCA DE IBITIARA 

 04.237 COMARCA DE IBITITÁ 

 04.238 COMARCA DE IGAPORÃ 

 04.239 COMARCA DE IGUAÍ 

 04.240 COMARCA DE  IRAMAIA 

 04.241 COMARCA DE  IRAQUARA 

 04.242 COMARCA DE ITABELA 

 04.243 COMARCA DE ITAGI 

 04.244 COMARCA DE ITAGIMIRIM 

 04.245 COMARCA DE ITAMARI 

 04.246 COMARCA DE ITANHÉM 

 04.247 COMARCA DE ITAPEBI 

 04.248 COMARCA DE ITAPITANGA 

 04.249 COMARCA DE ITARANTIM 

 04.250 COMARCA DE ITIRUÇU 

 04.251 COMARCA DE JACARACI 

 04.252 COMARCA DE JITAÚNA 

 04.253 COMARCA DE LAPÃO 



 04.254 COMARCA DE LENÇÓIS 

 04.255 COMARCA DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

 04.256 COMARCA DE LUIZ EDUARDO MAGALHÃES 

 04.257 COMARCA DE MACARANI 

 04.258 COMARCA DE MALHADA 

 04.259 COMARCA DE MARACÁS 

 04.260 COMARCA DE MEDEIROS NETO 

 04.261 COMARCA DE MORPORÁ 

 04.262 COMARCA DE MUCUGÊ 

 04.263 COMARCA DE NOVA VIÇOSA 

 04.264 COMARCA DE PARATINGA 

 04.265 COMARCA DE PAU BRASIL 

 04.266 COMARCA DE POJUCA 

 04.267 COMARCA DE POTIRAGUÁ 

 04.268 COMARCA DE PRESIDENTE DUTRA 

 04.269 COMARCA DE QUEIMADAS 

 04.270 COMARCA DE RIACHÃO DAS NEVES 

 04.271 COMARCA DE RIO DO ANTÔNIO 

 04.272 COMARCA DE SANTA INÊS 

 04.273 COMARCA DE SANTA LUZIA 

 04.274 COMARCA DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

 04.275 COMARCA DE SANTANA 

 04.276 COMARCA DE SÃO DESIDÈRIO 

 04.277 COMARCA DE SÃO FELIPE 

 04.278 COMARCA DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 

 04.279 COMARCA DE SÁTIRO DIAS 

 04.280 COMARCA DE SAÚDE 



 04.281 COMARCA DE SERRA DOURADA 

 04.282 COMARCA DE SERROLÂNDIA 

 04.283 COMARCA DE SOUTO SOARES 

 04.284 COMARCA DE UIBAÍ 

 04.285 COMARCA DE URANDI 

 04.286 COMARCA DE UTINGA 

 04.287 COMARCA DE WANDERLEY 

Art. 2° Atualizar, conforme abaixo, as unidades gestoras constantes no Código / Descrição da UG- ID -
3 da Guia Especial de Recolhimento –GER-DI, em consonância com o disposto na Portaria 219, 
de 05 de junho de 2008. 

CÓDIGO DENOMINAÇÃO 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA -TJ 

04.XXX.211 COMARCA DE ALCOBAÇA 

04.XXX.212 COMARCA DE ANDARAÍ 

04.XXX.213 COMARCA DE ANGICAL 

04.XXX.214 COMARCA DE AURELINO LEAL 

04.XXX.215 COMARCA DE BAIANÓPOLIS 

04.XXX.216 COMARCA DE BARRA DO MENDES 

04.XXX.217 COMARCA DE BARRO PRETO 

04.XXX.218 COMARCA DE BOA NOVA 

04.XXX.219 COMARCA DE BOA VISTA DO  TUPIM 

04.XXX.220 COMARCA DE BROTAS DE MACAÚBAS 

04..XXX.221 COMARCA DE  BUERAREMA 

04.XXX.222 COMARCA DE CAMAMU 

04.XXX.223 COMARCA DE CANARANA 

04.XXX.224 COMARCA DE COCOS 

04.XXX.225 COMARCA DE CORIBE 

04.XXX.226 COMARCA DE CORRENTINA 

04.XXX.227 COMARCA DE COTEGIPE 



04.XXX.228 COMARCA DE  CRISTÓPOLIS 

04.XXX.229 COMARCA DE CURAÇÁ 

04.XXX.230 COMARCA DE ENCRUZILHADA 

04.XXX.231 COMARCA DE FORMOSA DO RIO PRETO 

04.XXX.232 COMARCA DE GUARATINGA 

04.XXX.233 COMARCA DE IBIQUERA 

04.XXX.234 COMARCA DE IBIRAPUÃ 

04.XXX.235 COMARCA DE IBIRATAIA 

04.XXX.236 COMARCA DE IBITIARA 

04.XXX.237 COMARCA DE IBITITÁ 

04.XXX.238 COMARCA DE IGAPORÃ 

04.XXX.239 COMARCA DE IGUAÍ 

04.XXX.240 COMARCA DE IRAMAIA 

04.XXX.241 COMARCA DE IRAQUARA 
04.XXX.242 COMARCA DE ITABELA 
04.XXX.243 COMARCA DE ITAGI 
04.XXX.244 COMARCA DE ITAGIMIRIM 
04.XXX.245 COMARCA DE ITAMARI 
04.XXX.246 COMARCA DE ITANHÉM 
04.XXX.247 COMARCA DE ITAPEBI 
04.XXX.248 COMARCA DE ITAPITANGA 
04.XXX.249 COMARCA DE ITARANTIM 

04.XXX;250 COMARCA DE ITIRUÇU 

04.XXX.251 COMARCA DE JACARACI 

04.XXX.252 COMARCA DE JITAÚNA 

04.XXX.253 COMARCA DE LAPÃO 

04.XXX.254 COMARCA DE LENÇÓIS 

04.XXX.255 COMARCA DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

04.XXX.256 COMARCA DE LUIZ EDUARDO MAGALHÃES 

04.XXX.257 COMARCA DE MACARANI 

04.XXX.258 COMARCA DE MALHADA 



04.XXX.259 COMARCA DE MARACÁS 

04.XXX.260 COMARCA DE MEDEIROS NETO 

04.XXX.261 COMARCA DE MORPORÁ 

04.XXX.262 COMARCA DE MUCUGÊ 

04.XXX.263 COMARCA DE NOVA VIÇOSA 

04.XXX.264 COMARCA DE PARATINGA 

04.XXX.265 COMARCA DE PAU BRASIL 

04.XXX.266 COMARCA DE POJUCA 

04.XXX.267 COMARCA DE POTIRAGUÁ 

04.XXX.268 COMARCA DE PRESIDENTE DUTRA 

04.XXX.269 COMARCA DE QUEIMADAS 

04.XXX.270 COMARCA DE RIACHÃO DAS NEVES 

04.XXX.271 COMARCA DE RIO DO ANTONIO 

04.XXX.272 COMARCA DE SANTA INÊS 

04.XXX.273 COMARCA DE SANTA LUZIA 

04.XXX.274 COMARCA DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

04.XXX.275 COMARCA DE SANTANA 

04.XXX.276 COMARCA DE SÃO DESIDÈRIO 

04.XXX.277 COMARCA DE SÃO FELIPE 

04.XXX.278 COMARCA DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 

04.XXX.279 COMARCA DE SÁTIRO DIAS 

04.XXX.280 COMARCA DE SAÚDE 

04.XXX.281 COMARCA DE SERRA DOURADA 

04.XXX.282 COMARCA DE SERROLÂNDIA 

04.XXX.283 COMARCA DE SOUTO SOARES 

04.XXX.284 COMARCA DE UIBAÍ 

04.XXX.285 COMARCA DE URANDI 



04.XXX.286 COMARCA DE UTINGA 

04.XXX.287 COMARCA DE WANDERLEY 

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

CARLOS MARTINS MARQUES DE SANTANA 

Secretário da Fazenda 

 


